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INTRODUCÀO 

A Organizaçiio Mundial do Comércio, a OMC, é urna instituiçiio 

internacional que, bem ou mal, tem funcionado como o Unico f6rum em relaçao ao 

comércio internacional, coordenando e supervisionando negociaç5es de modo a 

promover um comércio mundial baseado nos principios do multilateralismo e do 

liberalismo. Dessa maneira, essa organizaçao tem capacidade para analisar e 

julgar os diversos casos de descumprimento das regras do comércio internacional, 

podendo autorizar retaliaçoes aos paises-membros que infringirem tais regràs. 

Assim sendo, essa monografia se propoe a analisar o caso PROEX, urna 

fonte de financiamento às vendas externas, acusado de praticar subsidios ilegais 

segundo as regras da OMC. Caso as acusaçoes sejam procedentes, as 

exportaçOes brasileiras poderiio ser retaliadas em alé US$1 ,4 bilhiio. Portanto, o 

objetivo deste trabalho é analisar até que pento os subsidios do PROEX 

desencadeiam açòes contra o Brasil. 

No primeiro capitulo, buscou-se apresentar o Organizaçiio Mundial do 

Comércio, sua origem, principios e funcionamento. A apresentaçao concentrou

se, principalmente, na definiçao do subsidio, como também nos critérios utilizados 

na determinaçiio da concessao de um subsidio ilegal. No segundo capitulo, foram 

descritas, detalhadamente, as linhas de financiamento do BNDES, locanda-se no 

BNDES-exim, setor responsavel pelo financiamento às exportaç6es. Também 

nesse capitulo, fai apresentado o PROEX, Programa de Financiamento às 

Exportaçoes. Foram mostrados o seu tuncionamento e as razoes pelas quais ele 

vem sendo alvo de acusaç6es. 



No terceiro capìtulo, encontra-se o relato da disputa Embraer versus 

Bombardier. A Embraer, empresa brasileira de aviaçao e urna das maiores 

beneficiadas pelo PROEX, fai acusada pela Bombardier, sua concorrente 

canadense, de estar recebendo subsidios ilegais perante a regras estabelecidas 

pela OMC. Assim, esse capìtulo destina-se a relatar a disputa entre as duas 

empresas até os dias de hoje, disputa esse que acabou levando o PROEX aos 

tribunais da Organizaçao Mundial do Comércio. 

O quarto e ùltimo capìtulo apresenta urna conclusao desse trabalho acerca 

da legitimidade das acusaç6es contra o Brasil no caso PROEX, assim como urna 

reflexao a respeito da adoçao de regras da OCDE para regulamentar o comércio 

internacional. 
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CAPiTULO 1 

A OMC E AS REGRAS DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

O propòsito deste primeiro capitulo é apresentar a Organizaçao Mundial do 

Comércio e suas principais caracteristicas, assim como tratar da questao dos 

subsidios e da soluçao de controvérsias na Organizaçao, temas fundamentais 

para a discussao a que essa monografia se propoe. 

As duas primeiras seç6es tratam das origens da OMC, desde os primeiros 

esforços para a integraçao da economia mundial alé a Rodada do Uruguai, 

findada em 1995, e do cenàrio internacional no qual eia foi criada. As duas 

seç6es seguintes se prop6em a apresentar, de urna maneira geral, os objetivos, 

funçoes e a estrutura da Organizaçao, assim como os seus principios e as regras 

basicas que a norteiam. 

A quinta seçao preocupa-se em dar urna definiçao para o termo subsidio, 

em dividi-lo em categorias, conforme estabelecido pela OMC, e também em 

apresentar como se dé. a investigaçao para determinar a existéncia de um 

subsidio. A sexta e ùltima seçao descreve o processo para a soluçao de 

controvérsias, desde a tentativa de um acordo entre as partes envolvidas alé as 

decis6es tomadas nos painéis. 

1.1. Da criaçiio do GATT às origens da OMC 
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A partir da segunda metade do século passado, as maiores naç6es 

européias passaram a firmar entre si e com os Estados Unidos vérios acordos 

comerciais bilaterais. Estavam sendo dados os primeiros passos para a 

integraçao da economia mundial. No entanto, ao final da primeira guerra, os 

Estados Unidos, emergindo como nova poténcia mundial, recusaram-se a 

participar dos esforços para a retomada do processo de liberalizaçao do comércio 

internacional, assumindo um comportamento acentuadamente protecionista. lsto 

acabou levando à imposiçao de restriç6es comerciais retaliatérias e à 

desvalorizaçao de moedas por parte de seus parceiros, culminando na imposiçao 

de barreiras comerciais cada vez maiores. 

Jà ao final da segunda guerra, a pastura do Estados Unidos era bastante 

distinta daquela adotada apés a primeira guerra. Temendo a repetiçao da guerra 

comercial dos anos trinta e conscientes de que negociaç6es bilaterais por si sé 

nao seriam suficientes para garantir a cooperaçao em nivei mundial nem os 

mercados para os seus produtos manufaturados, assumiram a liderança da 

liberalizaçao multilateral do comércio. 

Em 1944, foi concluido um acordo em Bretton Woods, Estados Unidos, com 

o objetivo de criar um ambiente de maior cooperaçao na area da economia 

internacional, baseado no estabelecimento de tres instituiç6es internacionais. A 

primeira seria o Fundo Monetàrio lnternacional (FMI), com funçao de manter a 

estabilidade das taxas de cambio e auxiliar os paises com problemas de balanço 

de pagamentos através do acesso a tundos especiais, e assim desestimular a 

utilizaçao de restriç6es ao comércio cada vez que surgisse um desequilibrio de 

balanço de pagamentos. A segunda seria o Banco Mundial, com funçao de 
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fornecer os capitais necessarios para a reconstruçao dos paises atingidos pela 

guerra. A terceira seria a Organizaçao lnternacional do Comércio (OIC), com a 

funçao de coordenar e supervisionar a negociaçao de um nova regime para o 

comércio mundial baseado nos principios do multilateralismo e do liberalismo. 

No entanto, somente o FMI e o Banco Mundial foram criados, enquanto a 

OIC nao fai estabelecida, urna vez que a Carta de Havana, que delimitava seus 

objetivos e funçoes, nunca chegou a ser retificada por um de seus principais 

membros, os Estados Unidos. Isso porque, na época, a maioria dos deputados 

americanos temia que a nova instituiçao fosse restringir excessivamente a 

soberania do pais na area do comércio internacional. 

Fai negociado entao, em 1947, um acordo provis6rio entre 23 paises para 

sair de tal impasse, adotanto apenas um segmento da Carta de H avana relativo às 

negociaçoes de tarifas e regras sobre o comércio. No caso dos Estados Unidos, 

essa negociaçao nao dependia da aprovaçao do Congresso, pois a autorizaçao jà 

havia sido dada ao poder executivo. Esse segmento era denominado Politica 

Comercial e passou a ser chamado Genera/ Agreement on Tariffs and Trade 

(Acordo Gera! sobre Tarifas e Comércio), o GATT. Na pràtica, mas nao 

legalmente, o GATT acabou se transformando em um 6rgao internacional, com 

sede em Genebra, passando a fornecer a base institucional para diversas rodadas 

de negociaç5es sobre o comércio e a funcionar como coordenador e supervisor 

das regras do comércio alé o final da Rodada do Uruguai e a criaçao da atual 

OMC. 

1.2. O cen3rio do comércio internacional e a criaçii.o da OMC 
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Durante a década de oitenta, assistiu-se a um aumento de pràticas 

protecionistas e a urna crescente guerra comercial entre as principais poténcias 

econòmicas. Com o acirramento das disputas e para gerir os conflitos de 

interesse, foram criados mecanismos artificiais dentro do GATI, dentre eles, o 

comércio administrado por acordos de exportaçao entre paises, controlados por 

quotas ou licenças, bem como a criaçao de acordos preferenciais de comércio 

dentro de zonas privilegiadas. Cada parceiro comercial passou a utilizar com 

maior intensidade os instrumentos de comércio exterior existentes dentro das suas 

politicas comerciais, muitas vezes como mecanismos de proteçao a seus setores 

tradicionais e de menar competitividade. 

Assim, com o acirramento dos conflitos '1nternacionais na area comercial, 

derivados dos processos de globalizaçao e de interdependencia das economias, 

surgiu a necessidade de se iniciar urna nova e ampia negociaçao multilateral 

sobre o comércio exterior. Ao contrario das negociaç6es anteriores, que se 

concentravam na reduçao de tarifas e de barreiras nao tarif8rias, a nova 

negociaçao incluiu temas diversos como investimentos, propriedade intelectual e 

serviços. 

Diante de um grande nUmero de interesses a serem discutidos, se 

estabeleceu a agenda e se negociou a Rodada do Uruguai do GATT de 1986 a 

1993. O seu resultado foi a criaçao da OMC (Organizaçao Mundial do Comércio) 

em resposta ao neoprotecionismo que caracterizou os anos setenta e oitenta. A 

nova organizaçao passou a funcionar a partir de 1995 e no final de abril de 1996, 
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jà contava com 120 membros, enquanto outros 29 paises se encontravam em 

processo de negociaçao de adesao. 

1.3. OMC: objetivos, funçi5es e estrutura 

A OMC, fornecendo bases institucionais e legais, pretende ser a coluna 

mestra do novo sistema internacional do comércio. Sua estrutura legai abrange 

todas as regras do antigo GATT e todas as modificaçoes efetuadas alé a Rodada 

do Uruguai, inclusive. Eia se constitui como um foro para a continuaçao do 

processo de negociaç6es na area do comércio, visando sempre urna maior 

liberalizaçao do comércio de bens e serviços. Seus objetivos, suas funçoes e sua 

estrutura podem caracterizà-la como uma organizaçao ùnica do cenàrio 

internacional. 

1.3.1. Objetivos 

No Acordo Geral constitutivo da OMC, estao redigidos os objetivos dessa 

nova organizaçao. Eles sao, basicamente, quatro: 

1- Melhoria do padrao de vida, assegurando o pieno emprego e um 

crescimento ampio e esté.vel do volume de renda real e da demanda efetiva, 

expandindo a produçao e o comércio de bens e serviços, ao mesmo tempo 

permitindo o uso 6timo dos recursos naturais; 
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2- Fazer com que os paises em desenvolvimento obtenham parte do 

crescimento do comércio internacional que corresponda às necessidades de seu 

desenvolvimento econOmico; 

3- Reduçao substancial das tarifas e dos demais obstàculos ao comércio, 

assim como a eliminaç§.o do tratamento discriminatério nas relaçOes comerciais 

internacionais; 

4- Desenvolver um sistema multilateral de comércio integrado, mais viàvel 

e duradouro, que compreenda o Acordo Geral, os resultados de esforços 

anteriores de liberalizaçao de comércio e os resultados integrais das negociaçoes 

multilaterais da Rodada do Uruguai. 

1 .3.2. As funçoes 

A OMC tem, basicamente, quatro funçéies: 

1- Facilitar a implantaçao, a administraçao, a operaçiio, bem como levar 

adiante os objetivos dos acordos da Rodada do Uruguai; 

2- Constituir um foro para as negociaç6es das relaç6es comerciais entre os 

paises membros, com o objetivo de criar ou modificar acordos multilaterais de 

comércio; 

3- Administrar o entendimento sobre as regras e procedimentos relativos 

às soluçoes de controvérsias, isto é, administrar o tribuna! da OMC; 

4- Administrar o mecanismo de revisao de politicas comerciais com o 

objetivo de fazer revis5es peri6dicas das poHticas de comércio externo de todos os 
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membros da OMC, apontando os temas que estao em desacordo com as regras 

negociadas. 

1.3.3. A estrutura 

As principais caracterìsticas da OMC como instituiçao internacional incluem 

a seguinte estrutura: 

Conse/ho Ministerial: é o 6rgao màximo da organizaçao composto pelos 

representantes de todos os seus membros, que, nesse caso, sao os ministros de 

relaç6es exteriores de cada pais membro. Este 6rgao tem a autoridade para 

tornar decis6es sobre todas as matérias dentro de qualquer um dos acordos 

multilaterais; 

Conse/ho Gera/: é o corpo diretor da OMC. É integrado pelos 

embaixadores que sao os representantes permanentes dos paises-membros em 

Genebra. O Conselho Geral abrange o Conselho sobre o Comércio de Bens, o 

Conselho sobre o Comércio de Serviços e o Conselho sobre os Direitos de 

Propriedade lntelectual Relacionados ao Comércio; 

Comites: sao grupos de trabalho, subordinados aos conselhos, onde tém 

assento os delegados dos paises-membros e técnicos dos ministérios enviados 

especialmente para as reunì6es de cada comité. 

Secretariado: chefiado por um diretor geral, o secretariado dé apoio à 

OMC. Por terem responsabilidade internacional, o secretariado e o diretor geral 

nao podem pedir nem receber instruç6es de qualquer governo ou outra autoridade 

externa à OMC. 
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1.4 Os principios e as regras basicas da OMC 

Ao longa dos anos, o comércio internacional vem se desenvolvendo dentro 

de um sistema de regras que estao sendo aprofundadas através de negociaçoes 

multilaterais. Esse sistema de regras, que tem como objetivo liberalizar as trocas 

entre os paises-membros, praticando um comércio aberto a todos, està 

fundamentado em alguns principios bàsicos. 

O primeiro é que o ùnico instrumento de proteçao permitido dentro das 

atividades de trocas comerciais é o definido em termos de tarifas aduaneiras 

sendo que elas devem se tornar cada vez mais reduzidas. Vale ressaltar nesse 

ponto a existencia de dois tipos diferentes de tarifas; aquelas que sao praticadas 

pelos paises, as tarifas aplicadas, podendo ser alteradas, e as tarifas 

consolidadas, aquelas que definem os limites màximos de proteçao permitidos ao 

pais, determinadas através de negociaç6es multilaterais. Assim, se estabelece 

que o uso de quotas, restriç6es quantitativas ou outras barreiras passam a ser 

proibidos no comércio internacional. 

O segundo principio diz que o estabelecimento de urna nova tarifa ou 

beneficio passa a ser estendido de forma nao discriminatOria, isto é, de igual modo 

para todos os paises-membros. O terceiro garante que os produtos importados, 

urna vez dentro da fronteira de um pais-membro, nao podem ser discriminados 

com relaçao aos produtos nacionais. Assim, ap6s descritos os principios 

fundamentais, torna-se passive! sintetizar as regras bé3sicas 

incorporadas à OMC. 
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A primeira delas é o Tratamento Gera/ de Naçao mais Favorecida. Além de 

ser a regra mais importante, é eia que da o caracter multilateral à organizaçao, 

pois a regra proibe a discriminaçao entre paises-membros. Portanto, loda 

vantagem, faver, privilégio ou imunidade afetando direitos aduaneiros ou outras 

taxas concedidas a um pais-membro devem ser adotadas imediatamente e 

incondicionalmente a produtos similares comercializados com qualquer outro pais

membro. E: por isso que essa regra ficou conhecida como a de "nao discriminaçao 

entre as naçoes" (Artigo 1). 

A segunda regra estabelece que cada pais-membro deve conceder ao 

comércio com outros membros um tratamento nao menos favorével do que o 

previsto nas Listas de Concessoes. Essas listas determinam a relaçao dos 

produtos e das tarifas màximas a serem praticadas no comércio internacional 

(Artigo Il). 

A regra seguinte, conhecida como a "nao discriminaçao entre produtos", 

refere-se ao Tratamento Nacional. Proibe-se, pertanto, a discriminaçao entre 

produtos nacionais e importados, urna vez internalizados. Fica estabelecido que 

as taxas, os impostos internos e a legislaçao que afetem a venda interna, a 

compra, o transporte e a distribuiçao, nao devem ser aplicados a produtos 

importados de modo a permitir a proteçao dos produtos domésticos (Artigo Ili). 

A quarta regra refere-se à Transparéncia. Fica estabelecido que leis, 

regulamentos, decis6es judiciais e regras administrativas tornadas efetivas por 

qualquer pais-membro devem ser publicadas prontamente, de modo a permitir que 

governos e agentes de comércio externo possam tornar conhecimento dos 

mesmos (Artigo X). 
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A quinta e ùltima regra !rata da Eliminaçao das Restriçoes Quantitativas, 

determinando que nenhuma outra proibiçiio ou restriçiio tornada efetiva através de 

quotas, licenças de importaçiio e de exportaçiio, ou outras medidas deve ser 

estabelecida ou mantida sobre importaçoes ou exportaçoes de produtos. Ou seja, 

sao proibidas as barreiras nao tariférias; somente as tarifas devem ser utilizadas 

como elemento de proteçao (Artigo Xl). 

1.5. O acordo sobre medidas compensatòrias e subsidios 

A fim de esclarecer melhor certas controvérsias quanto à definiçao para o 

!ermo subsidio, elaborou-se durante a Rodada do Uruguai o Acordo sobre 

Medidas Compensatòrias e Subsidios de modo a facilitar o esclarecimento de 

conflitos comerciais relativos a esse assunto. O acordo tem como objetivo definir, 

pela primeira vez dentro do contexto internacional, o conceito de subsidio e 

estabelecer regras para a sua aplicaçao de forma que sua utilizaçao nao distorça 

nem crie barreiras aos fluxos de comércio. Além disse, ele amplia a lista de 

subsidios proibidos, reforça a disciplina sobre subsidios domésticos e define os 

subsidios que podem ser utilizados, reforçando, também, as regras de aplicaçiio 

de medidas compensatòrias para anular os efeitos negativos da pràtica de 

subsidios por outros paises. 

1.5.1. Definiçao de subsidio 
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Segundo o Acordo, pode-se afirmar a existencia de um subsidio se este 

reunir tres condiç6es: ser dado através de urna contribuiç8o do governo, significar 

um beneficio que é conferido a urna indUstria e, finalmente, ser aspecifico a urna 

industria determinada. Urna anàlise mais detalhada a seguir esclarecerà melhor o 

conceito em questao. 

Um subsidio existe se houver a concessao de urna contribuiçao financeira 

por parte do governo ou òrgao publico dentro das fronteiras de um pais-membro. 

Essa primeira condiçao para a existència de um subsidio està relacionada a 

qualquer pràtica do governo que implique em urna transferencia direta de fundos, 

como doaçoes, empréstimos, aporte de capitai ou transferencia direta ou potencial 

de fundos; ou em urna obrigaçao, como garantia de empréstimos. Também 

considera-se a presença de subsidios quando a receita do governo nao é 

recolhida, como nos casos de incentivos fiscais ou créditos fiscais; quando o 

governo fornecer bens ou serviços além de infra-estrutura, ou através de compra 

de bens; quando o governo fizer pagamentos para um mecanismo de apoio ou 

determinar a um 6rgao privado que execute alguma das atividades acima; ou 

quando existir alguma forma de apoio à renda ou ao preço. 

A segunda condiçao para a existència de um subsidio refere-se à 

concessao de um beneficio, aqui entendido como urna vantagem dada à empresa 

ou indUstria através de urna açfio do governo em termos mais vantajosos que a 

pràtica comercial do mercado. 

A terceira condiç§o é determinada se um subsidio é especffico à urna 

empresa ou indUstria, ou grupo de indùstrias. Determina-se se um subsidio é 

especffico ou nao aplicando-se os seguintes principios: 
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- o subsidio è aspecifico se a autoridade ou a legislaçao pertinente limitar 

explicitamente o acesso a um subsidio para certas empresas ou indUstrias; 

- o subsidio nao è aspecifico se a autoridade ou a legislaçao estabelecerem 

critèrios objetivos ou condiç6es de elegibilidade para o subsidio e para a sua 

quantia, desde que a elegibilidade seja automàtica e claramente determinada em 

lei; 

- o uso de um programa de subsidios para um nùmero limitado de empresas, o 

uso predominante do subsidio por certas empresas, a concessao de grande 

quantia de subsidios para certas empresas e a maneira como fai concedido o 

subsidio sao fatores que tambèm determinam a especificidade do subsidio; 

- um subsidio que seja limitado para certas empresas localizadas dentro de urna 

regiao geogràf1ca determinada sob a jurisdiçao de urna autoridade deve ser 

aspecifico; 

- subsidios de apoio à exportaçao devem ser considerados especificos. 

1.5.2. Categorias de subsidios 

Foram estabelecidas tres categorias de subsidios: os proibidos, os 

acioné.veis e os nao acioné.veis. Na linguagem da OMC, eles ficaram conhecidos 

como vermelhos, amarelos e verdes, respectivamente. 

Dois tipos de subsidios devem ser considerados proibidos ou vermelhos: 

aqueles vinculados ao desempenho das exportaçDes, por lei ou de fato, e os 

subsidios vinculados ao uso de bens domésticos de preferéncia a bens 

importados. O Acordo fornace urna lista ilustrativa de subsidios proibidos: 
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concessòes diretas vinculadas ao desempenho de exportaçòes, esquemas de 

retençao de divisas que representem bonus às exportaç6es, tarifas de transporte e 

fretes mais favoràveis, fornecimento pelo governo de bens ou serviços em 

condiçòes mais favoràveis, isençòes ou diferimentos de impostos diretos ou 

impostos sociais vinculados a produçao para exportaçao, isençao ou remissao de 

impostos indiretos, isenç8o, diferimento ou remissao de impostos indiretos sobre 

etapas anteriores de bens ou serviços utilizados na produçao de produtos 

exportàveis, remissao ou devoluçao de impostos de importaçao além daqueles 

praticados sobre insumos importados e que sejam usados na produçao de 

produtos exportàveis, programas de garantias de crédito ou de seguros à 

exportaçao cujos premios nao sejam suficientes para cobrir custos dos programas, 

concessao de créditos à exportaçao a taxas inferiores às taxas de obtençao dos 

recursos capturados, ou qualquer outra despesa para o orçamento do governo 

que constitua um subsidio. 

sao considerados subsidios acionBveis ou amarelos aqueles que causam 

dana ou grave prejuizo à indùstria doméstica. Nos termos do Acordo, nenhum 

membro deve causar, através do uso de algum subsidio, efeitos adversos aos 

interesses de outro membro. lsto é, dana à indUstria doméstica do outro membro, 

anulaçao ou diminuiçao de beneficios concedidos diretamente ou indiretamente 

por outros membros, em particular, os beneficios de concess6es taritarias, ou 

causar grave prejuizo aos interesses de outro membro. 

Os subsidios sao considerados nBo acion8veis ou verdes quando nao sao 

especificos e quando sao subsfdios especfficos que atendam às condiç6es 

estabelecidas no Acordo. Dentro da categoria de subsidios niio acionaveis estao: 
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apoio para atividades de pesquisa dentro de contratos com firmas ou institutos de 

pesquisa, desde que o apoio nao cubra mais do que 75% dos custos da pesquisa 

ou 50% dos custos de atividade pré-competitiva e esteja limitado aos custos de 

pessoal, instrumentos e equipamentos, terreno e construçao, de consultoria, 

gerais e operacionais; assisténcia para regi6es desfavorecidas no territOrio de um 

membro, dentro de um quadro de desenvolvimento, e desde que a regiao esteja 

claramente definida; apoio para promover a adaptaçiio de instalaçoes existentes 

para novas exigéncias de ambiente, impostos por lei, e que resultem em carga 

financeira, desde que: esse apoio seja ùnico e niio recorrente, limitado a 20% do 

custo de adaptaçilo, niio cubra os custos de substituiçao e operaçilo, esteja 

diretamente ligado aos planos de diminuiçilo de ruido e poluiçiio, e esteja 

disponivel para todas as firmas que possam adotar os novos equipamentos e 

processos. 

1.5.3. Subsidio e investigaçao 

Urna investigaçiio para determinar a existencia, o grau e o efeito de um 

alegado subsidio deve ser iniciada através de urna solicitaçilo por escrito, por, ou 

em nome da indUstria doméstica. A solicitaçao deve incluir evidència suficiente da 

existència do subsfdio e se possivel o seu valer, da existència do dana causado e 

da relaçilo causai entre a importaçao subsidiada e o alegado dana. 

A investigaçao sé deve ser iniciada se as autoridades determinarem que a 

solicitaçiio foi feita por, ou em nome da indùstria doméstica, isto é, se eia for 

suportada pelos produtores domésticos cuja produçao coletiva constitua mais do 
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que 50% do total da produçao de produto similar pela industria doméstica a favor 

ou contra a investigaçao. A investigaçao niio deve ser iniciada quando os 

produtores domésticos apoiando a solicitaçao corresponderem a menos de 25% 

do total da produçiio dos produtos similares. 

1.6. O tribuna! da OMC: o érgao de soluçao de controvérsias 

A adoçao de um sistema de soluçiio de controvérsias para os membros da 

OMC foi um dos resultados mais significativos da Rodada do Uruguai, pois 

possibilitou a aplicaçiio de retaliaç6es aos membros que adotarem medidas 

inconsistentes com as regras da Organizaçiio. O sistema anterior do GA TT previa 

um processo de consultas e depois o estabelecimento de painéis de especialistas, 

que elaboravam um relat6rio sobre a controvérsia em caso de conflitos comerciais. 

Mas, nesse sistema, o relatério tinha que ser aprovado pelo Conselho Gera!, por 

consenso, bastando, assim, que a parte perdedora nao aceitasse o relat6rio para 

que todo o processo fosse bloqueado. 

No entanto, no nova sistema, o relatòrio do painel passa a ser obrigatòrio, 

exigindo que o nova Òrgao de Soluçao de Controvérsias (OSC) derrube a decisao 

por consenso. É o chamado consenso negativo, que garante a automaticidade 

das decis6es do Òrgao. O OSC deve ter competencia para estabelecer painéis, 

adotar relatòrios de painéis e relatòrios do Òrgiio de Apelaçao, acompanhar a 

implementaçao das decis6es e recomendaç6es e autorizar a suspensao de 

concessoes e outras obrigaç6es dentro dos acordos. Também na Rodada do 

Uruguai, foi estabelecido o 6rgiio de Apelaçao que funciona no sistema como um 
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Tribuna! de Apelaçao e tem com funçao verificar os fundamentos legais do 

relat6rio do painel e das suas conclus6es. 

A meta de lodo o processo é de reforçar a adoçao de pràticas compatìveis 

com os acordos negociados e nao de punir pela adoçao de pràticas consideradas 

inconsistentes com as regras. Primeiramente, tenta-se solucionar casos de 

controvérsias entre as partes através de consultas e, somente se nao far possivel 

um acordo, parte-se para o estabelecimento de um painel, cujo objetivo é fazer 

com que a parte causadora do confiito modifique sua politica de comércio exterior 

de acordo com as regras da OMC. Somente nos casos de recusa de tal 

cumprimento é que a OMC autoriza retaliaç5es. 

1.6.1. Consultas e estabelecimento de painéis 

Caso um acordo nao seja alcançado, as partes podem pedir ao OSC que 

seja estabelecido um painel. A funçao do painel é auxiliar o OSC no desempenho 

de suas obrigaçoes. Deve ser feita urna avaliaçao objetiva sobre a maléria, 

inclusive dos fatos e da aplicabilidade e da conformidade com os acordos, 

formular conclusoes que possa m auxiliar o OSC e m fazer suas recomendaç5es ou 

em emitir suas decis6es. 

Os painéis devem ser compostos por individuos qualificados, pertencenles 

ou nao aos governos, incluindo pessoas que tenham servido ou apresentado 

casos a um painel, servido como representante de um membro ou urna parte 

contralanle do GATT, ou representante no Conselho ou Comites dos acordos, ou 

no Secretariado, ou servido como funcionério nas éreas do comércio de um 
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membro. Os membros devem ser selecionados de modo a assegurar a 

independéncia dos membros, oferecer urna base suficientemente diversificada e 

um ampio espectro de experiéncias. 

O prazo para a apresentaçao do relatòrio final do painel nao deve exceder 

seis meses da data da sua composiçB.o. Dentro de sessanta dias ap6s a 

circulaçao do relatòrio do painel para os membros, a decisao do painel deve ser 

adotada em um reuniao do OSC, a menos que urna das partes na controvérsia 

notifique o OSC de sua decisao de apelar ao òrgao de Apelaçao, ou o OSC 

decidir por consenso a nao adotar o painel. 

1 .6.2. o òrgao de Apelaçao 

É estabelecido pelo OSC um òrgao com funçao de receber as apelaçoes 

dos casos levados a painéis. O Òrgao deve apresentar o seu relat6rio em 

sessenta dias da data da decisao de urna das partes em apelar. Nenhum caso 

pode exceder noventa dias. 

Urna apelaçao deve se limitar a temas legais tratados no relatòrio do painel 

e interpretaçoes legais desenvolvidas pelo painel. O òrgao de Apelaçao pode 

manter, modificar ou reverter os pareceres e decis6es legais e as conclus6es de 

um painel. Assim, um relatòrio do Òrgao de Apelaçao deve ser adotado pelo OSC 

e ser incondicionalmente aceito pelas partes na controvérsia, a menos que o OSC 

decida por consenso nao adotar o relat6rio dentro de trinta dias de sua circulaçao 

pelos membros. 
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1.6.3. Decisoes dos painéis 

Quando um painel ou o é>rgéo de Apelaçao concluir que urna medida é 

inconsistente com um acordo, ele deve recomendar que o membro envolvido 

altere a medida de forma a tornà-la em conformidade com o acordo em questao. 

Dentro de trinta dias apòs a adoçilo dos relatòrios pelo OSC, o membro envolvido 

deve informar suas intenç6es de implementar as recomendaç6es e as decis6es. 

No caso de nilo implementaçao das recomendaç6es e decis6es dentro de 

um prazo razoavel, as compensaçées e a suspensao de concessòes ou outras 

obrigaç6es passam a ser medidas temporàrias disponìveis. Se o membro 

envolvido falhar em corrigir a madida considerada inconsistente com o acordo, ou 

em nao cumprir com as recomendaç6es dentro de um certo prazo, tal membro 

deve entrar em negociaç5es com a outra parte, com vistas a negociar 

compensaç6es adequadas. 
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CAPfTULO 2 

AS LINHAS DE FINANCIAMENTO E O PROEX 

Esse segundo capitulo se preocupa em apresentar as diferentes linhas de 

financiamento concedidas pelo BNDES, as caracteristicas e particularidades de 

cada urna, assim como relaciona-las com o Programa de Financiamento às 

Exportaçoes, o PROEX. 

A primeira seçao apresenta o BNDES, o banco financiador de longa prazo, 

seus objetivos, produtos e estrutura. A segunda seçao refere-se à FINAME, umas 

das subsidiàrias do BNDES. A terceira seçao dà uma explicaçao detalhada do 

setor responsàvel pelo financiamento às exportaçoes, assim como suas 

caracteristicas em tres modalidades diferente. 

Quanto à quarta e Ultima seçao, existem certas particularidade que 

merecem ser explicitadas para que nao se comprometa a anélise a que essa 

monografia se propoe. Essa seçao !rata, principalmente, do PROEX. Durante a 

pesquisa sobre o assunto, procurou-se levantar o maior nùmero de informaçoes 

possivel. No entanto, devido às sucessivas mudanças às quais esse programa 

tem sido submetido na tentativa de se estabelecer alga condizente com o que é 

pedido pela OMC, a principal fonte de informaçao, o Ministério de 

Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior, nao tinha disponivel um relat6rio 

sobre o PROEX que apresentasse o programa e suas caracteristicas. 
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Assim sendo, prossegui-se o trabalho, procurando extrair o maior nùmero 

de informaçOes possivel dos jornais mais influentes do pais, como também de 

leituras de vàrios boletins de politica industriai do IPEA. 

2.1. BNDES: o financiador de longo prazo 

O Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social, o BNDES, é 

uma empresa pùblica federai vinculada ao Ministério de Desenvolvimento, 

lndùstria de Comércio Exterior, que tem como objetivo financiar a longo prazo os 

empreendimentos que contribuam para o desenvolvimento do pais. Desde a sua 

fundaçao em 1952, o BNDES vem financiando os grandes empreendimentos 

industriais e de infra-estrutura, tendo marcante posiçfio no apoio aos 

investimentos na agricultura, no comércio e serviço, e nas micro, pequenas e 

médias empresas. 

Destacam-se, também, o apoio aos investimentos sociais direcionados para 

a educaçao e saùde, agricultura familiar, saneamento bàsico e ambientai, e 

transporte coletivo de massa. Esta açao financiadora resulta na melhoria da 

competitividade da economia brasileira e na elevaçao da qualidade de vida da sua 

populaçao. 

O BNDES possui duas subsidiàrias: a BNDESPAR, que tem como objetivo 

fortalecer a estrutura de capitai das empresas privadas e desenvolver o mercado 

de capitais, e a FINAME, que financia a comercializaçao da mB.quinas e 

equipamentos e administra as operaçoes de financiamento à exportaçao. 

Conforme citado no site, O BNDES e suas subsidiàrias consideram ser de 
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fundamental importiìncia na execuçao de sua politica de crédito a observiìncia de 

princfpios ético-ambientais e assumem o compromisso com os principios do 

desenvolvimento sustentavel. Seus produtos e serviços atendem as necessidades 

de investimentos das empresas estabelecidas no pais, independente de porte e 

setor. A parceria com instituiçoes financeiras permite a disseminaçilo do crédito, 

possibilitando um maior acesso aos recursos do BNDES. 

2.2. A FINAME 

A FINAME é a subsidiària do BNDES responsàvel por financiar a aquisiçao 

de màquinas e equipamentos novos, de fabricaçilo nacional, e /easing de 

equipamentos nacionais através de instituiç6es financeiras credenciadas. 

2.2.1. Taxa de juros 

A determinaçao da taxa de juros utilizada pela FINAME è dada pela 

somatòria dos très elementos seguintes: cusio financeiro, Spread Bàsico e 

Spread do Agente. 

O Custo financeiro pode ser determinado, basicamente, de trés maneiras 

distintas, dependendo do caso e do tipo de financiamento. Sao elas: 

--> a TJLP (taxa de juros de longa prazo); 

--> variaçao da unidade monetària do BNDES - UMBNDES acrescida dos 

encargos da cesta de moedas; 
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~ variaçao do d61ar norte-americano acrescido da Libor, exclusivamente 

em concorréncias internacionais. 

O Spread b8sico pode ser de dois niveis: o nivei padrao, com urna taxa de 

2,5% ao ano, e o nivei especial, com urna taxa de 1,0% ao ano. Neste ùltimo 

caso, o spread bàsico de 1 ,0% ao ano seria para microempresas, pequenas 

empresas e transportadores aut6nomos de carga, localizados em qualquer regiao 

do pais; para empreendimentos localizados nas areas abrangidas pelos 

Programas Regionais (PAI, PNC, PCO e RECONVERSUL); para investimentos 

em meio ambiente; para a aquisiçao de 6nibus urbanos e demais equipamentos 

destinados a projetos de racionalizaçao em Sistemas lntegrados de Transporte 

Urbanos de Passageiros; e concorréncias internacionais. O nivei especial nao 

serà aplicado em transporte rodoviàrio de carga e de passageiros, empresas 

fabricantes e locadoras de equipamentos e màquinas e tratores rodoviàrios e 

agricolas. O /easing de equipamentos è de 4,5% ao ano. 

Quanto ao Spread do agente, este deverà ser negociado entre a instituiçao 

financeira credenciada e o tomador de recursos. Nas operaç6es garantidas pelo 

Fundo de Garantia para Promoçilo da Competitividade (FGPC), um fundo de aval, 

o spread poderi! ser de alé 4,0% ao ano. O FGPC foi instituido em 1997, 

passando a vigorar nova regulamentaçilo em 1999. Trata-se de um fundo criado 

com recursos do Tesouro Nacional, administrado pelo BNDES. Tem como 

finalidade garantir parte do risco de crédito das instituiçoes financeiras nas 

operaç6es de microempresas e pequenas empresas, e de médias empresas 

exportadoras que venham a utilizar as linhas de financiamento do BNDES. 
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2.2.2. Prazo totai 

Para financiamentos de alé R$7 miihoes, a prazo é de 60 meses, sendo 

que para investimentos em màquinas e equipamentos, com finaiidade de 

transporte de passageiros, esse prazo é de 48 meses. Jà para transportes 

aul6nomos de carga, o prazo é de 72 meses. 

Financiamentos acima de R$7 miih6es ou que necessitem de prazo acima 

do estabeiecido, a definiçao serà dada em funçao da capacidade de pagamento 

do empreendimento, da empresa ou do grupo economico. No caso de aquisiçao 

de 6nibus que faça parte do Sistema integrado de Transporte Urbano de 

Passageiros, segue-se a mesma definiçao. 

2.2.3. Nivei de participaçiio 

O nivei de participaçao do BNDES no financiamento é de alé 90% para 

microempresas e pequenas empresas em quaiquer regiao do pais, para 

empreendimentos iocalizados nas àreas de abrangencia dos Programas 

Regionais, para transportadores aut6nomos de carga e para aquisiç6es de ònibus, 

mas somente quando enquadrados no Sistema integrado de Transporte Urbano 

de Passageiros. 

A participaçao é de alé 80% para empreendimentos localizados nas regioes 

sul e sudeste do pais, exceto para microempresas e pequenas empresas, 8reas 

abrangidas pela atuaçao da SUDENE nos Estados de Minas Gerais e do Espi rito 
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Santo, e àrea denominada Metade Sul do Rio Grande do Sul nos Programas 

Regionais. 

2.3. O BNDES-exim 

O BNDES-exim é o setor da FINAME, subsidiària do BNDES, que oferece 

linhas de financiamento à exportaçao para empresas de qualquer porte, 

estabelecidas no Brasil, de capitai nacional ou estrangeiro, em condiçoes 

competitivas com o mercado internacional. As operaçOes sao realizadas em 

parceria com as instituiç6es financeiras credenciadas que operam no pais, além 

de cerca de 100 bancos estrangeiros presentes e m lodo o mundo, possibilitando 

urna maior facilidade de acesso ao crédito à exportaçao para a pequena, média e 

grande empresa. 

Os instrumentos de garantia que as operaçoes do BNDES-exim utiliza sao 

os mesmos oferecidos pelas maiores agéncias de crédito à exportaçao do mundo. 

Ainda para facilitar o acesso ao crédito à exportaçao, encontram-se disponiveis: 

-> O Fundo de Garantia para a Promoçao da Competitividade (FGPC), 

destinado a facilitar o acesso ao crédito para a micro, pequenas e médias 

empresas. 

-> o Seguro de Crédito à Exportaçao, que possibilita a cobertura dos 

riscos comercial e politico dos bens e serviços exportados. No Brasi!, este 

instrumento é operado pela Seguradora Brasileira de Crédito à Exportaçao 

(SBCE). 
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As linhas de financiamento do BNDES-exim siio tres: Pré-Embarque, Pré

Embarque Especial e P6s-Embarque. A modalidade Pré-Embarque financia a 

produçiio de bens a serem exportados em embarques especificos. A modalidade 

Pré-Embarque Especial financia a produçiio nacional de bens exportados, sem 

vinculaçao com embarques especificos, mas com periodo pré-determinado para a 

sua efetivaçiio. A modalidade Pòs-Embarque financia a comercializaçao de bens 

de serviços no exterior através de refinanciamento ao exportador ou através da 

modalidade buyer's credit. 

Os recursos do BNDES-exim em 1999, destinados ao financiamento às 

exportaç6es, foram da ordem de US$2,100 milh6es. Deste total, US$638 milh6es 

destinaram-se à operaç6es da modalidade Pré-Embarque, US$302 milh6es para 

Pré-Embarque Especial e US$1,160 milh6es para Pòs-Embarque, sendo 81% 

dessas operaç6es inferiores a US$1 milhiio cada. Estes financiamentos geraram 

exportaç6es para mais de 30 paises, destacando-se os Estados Unidos e a 

Argentina, com 50,2% e 10,6% do total, respectivamente. 

2.3.1. O BNDES-<>xim pré-<>mbarque 

O BNDES-exim pré-embarque destina-se ao financiamento à produçiio de 

bens para exportaçiio na fase pré-embarque, mediante abertura de crédito fixo em 

operaç6es realizadas através das instituiç6es financeiras credenciadas. O 

financiamento é concedido a empresas de qualquer porte, que tenham sede e 

administraçiio no Brasil e sejam exportadoras de bens, incluindo tranding 

company e comercial exportadora. 

27 



No entanto, alguns itens n§o sao financié.veis. Sao eles: automéveis de 

passeio e produtos de menar valor agregado, tais como celulose, açUcar e élcool, 

graos, suco de laranja, minérios, animais vivos, produtos intermediérios semi

acabados de aço comum, semi-acabados de cobre e aluminio, metais nobres, 

blocos de pedra ornamentais, pedras preciosas, petroquìmicos bàsicos e 

intermediàrios, alcoolquìmicos, fertilizantes e gases industriais. 

A taxa de juros aplicada nesse modalidade é determinada pela somatòria 

cusio financeiro, spread bàsico e spread do agente. O cusio financeiro é dado 

pela variaçao do dòlar-americano acrescido da Libor ou T JLP, ficando a escolha à 

critério do tomador do financiamento. O spread bàsico é de 1 ,0% ao ano, 

enquanto o spread do agente é negociado entre a instituiçao financeira 

garantidora da operaçao e a empresa tomadora do financiamento. No caso da 

operaçao ser garantida pelo FGPC, o spread pode chegar alé 4,0% ao ano. 

2.3.2. O BNDES-exìm pré-embarque especìal 

Nessa modalidade, o financiamento é concedido ao exportador, para urna 

parcela do montante de recursos necessàrios para a produçao de bens a serem 

exportados, sem vinculaçao de embarques especificos. O financiamento é 

através das instituiçOes financeiras credenciadas, mediante a abertura de crédito 

fixo. As empresas beneficiadas sao as exportadoras de bens, independente do 

seu porte, mas devem ser sediadas e administradas no Brasil. 

Tal como na modalidade anterior, a taxa de juros é calculada pela 

somatòria cusio financeiro, spread bàsico e spread do agente, conforme as 
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especificaç5es citadas acima. Os itens nao-financi8veis também sao os mesmos 

apresentados na modalidade pré-embarque. 

2.3.3. O BNDES-exim pòs-embarque 

O BNDES-exim pòs-embarque destfna-se ao refinanciamento das 

exportaç6es de bens e serviços que apresentem indice de nacionalizaçao em 

valor igual ou superiora 60%, segundo critérios da FINAME. As exportaçoes sao 

garantidas por urna carta de crédito, supplier's credit, mediante o desconto de 

titulos de crédito (letras de càmbio ou notas promissòrias) ou a cessao dos direitos 

creditòrios. O financiamento pode ser concedido para empresas de qualquer 

porte, exportadoras de bens e/ou serviços, incluindo trading company e empresa 

comercial exportadora. No entanto, devem ser pessoas juridicas constituidas 

pelas leis brasileiras e ter sede e administraçao no Brasil. 

Como nas demais modalidades, a taxa de juros é formada pela somatòria 

dos tres elementos, cusio financeiro, spread basico e spread do agente, acrescida 

de um spread de risco. O cusio financeiro é determinado pela Libor vigente na 

data de embarque da mercadoria, correspondente ao prazo de financiamento. 

Quanto ao spread basico, existem dois tipos de taxas aplicaveis: 1 ,0% ao ano nas 

operaç6es garantidas por instituiç6es financeiras credenciadas, tanto no Brasil 

como no exterior, e 2,0% ao ano nas operaç6es com instituiçao financeira 

mandataria. 

O spread do agente é negociado entre a instituiçao financeira garantidora 

da operaçao e o tomador do financiamento. Esta taxa negociada incidi flat sobre o 
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valer descontado da operaçao e o resultado é retido na data de liberaçao dos 

recursos ao exportador. Quanto ao spread de risco, este é definido na an81ise da 

operaçao. Nas operaç6es beneficiadas pelo Sistema de Equalizaçao, previsto 

pelo PROEX, pode ser aplicado, a critério da FINAME, um redutor de alé 1,0% ao 

ano na taxa de desconto. Quanto aos itens nao-financi8veis, eles sao os mesmos 

das demais modalidades. 

2.4. O PROEX 

A definiçao e esclarecimentos acerca do Programa de Apoio à Exportaçao, 

o PROEX, se confundem com o desdobramento do caso Embraer na OMC, pois 

fai a partir de entao que se trouxe à tona questionamentos quanto a sua legalidade 

parante as regras estabelecidas para o comércio internacional, além de ser a 

Embraer a maior beneficiada pelo programa. Nesse item serao apresentadas 

informaçòes sobre esse programa, ficando para o capitulo seguinte o relato da 

disputa entre Embraer e Bombardier alé o presente momento. 

2.4.1. O financiamento às exportaçoes e o PROEX 

O financiamento privado de longa prazo é a grande lacuna do sistema 

financeiro nacional. O desenvolvimento do capitai industriai nacional acabou 

ocorrendo com o Estado como o agente principal do processo de intermediaçao 

entre poupança e investimento, tornando ex1remamente importante o papel do 

agente financeiro pùblico. 
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No Brasil, a oferta de crédito de longa prazo vem se concentrando, ha muito 

tempo, no BNDES. No tocante às exportaçoes, os desembolsos da linha de 

financiamento do banco, BNDES-exim, tem crescido substancialmente. Isso é 

atribuido, pelo banco, em primeiro fugar, à ampliaçao da lista de produtos 

passiveis de financiamento. Desde o inicio de 1997, os recursos do BNDES-exim 

tornaram-se disponiveis para o financiamento nao apenas das exportaç6es de 

bens de capitai, mas também de produtos manufaturados em gera!, segundo a 

politica de financiamento de bens de maior valer agregado. Além d isso, a reduçao 

dos custos de financiamento e o aumento dos niveis de cobertura do BNDES no 

financiamento total dos projetos de 85% para 100%, também contribuiram para o 

aumento nos desembolsos do BNDES-exim. A soma do spread bàsico e do 

spread de risco fai reduzida para, alé, 1,0% ao ano e a T JLP, aplicada aos 

empréstimos do banco, se reduziu de cerca de 25% em 1996 para 10,63% no 

trimestre junho/agosto de 1998. 

Ademais, o BNDES assumiu um dos principais papéis no estfmulo do 

governo às exportaçoes. Em novembre de 1997 fai criado um fundo de aval, o 

Fundo de Garantia para Promoçao da Competitividade, para micro, pequenas e 

médias empresas, vallada para o fomento de exportaçoes e investimentos. 

Decretou-se, também, uma lei que dispoe sobre o seguro de crédito às 

exportaçoes no ambito das operaçoes do BNDES-exim p6s-embarque. Com 

essas duas medidas, esperava-se que fossem eliminados importantes obstaculos 

para a concessao de financiamentos para as micro, pequenas e médias 

empresas. Todavia, pouquissimas operaç6es, vinculadas ao fundo de aval foram, 

foram efetivadas. 
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Ainda entre as medidas introduzidas em novembre de 1997 està a 

destinaçao de R$400 milh6es para o BNDES operar com recursos do Programa 

de Financiamento às Exportaç6es (PROEX), do Banco do Brasil, na modalidade 

de equalizaçao de taxa de juros. Pertanto, parcela dos recursos do PROEX 

passou a ser administrada diretamente pelo BNDES-exim, conferindo-lhe maior 

agilidade e autonomia para a equalizaçao de taxas. 

O PROEX corresponde a outra fonte de financiamento às vendas externas 

que vem ganhando crescente importància no esquema de financiamento às 

exportaç6es. A Lei numero 8.187 de 01/06/91, que criava o PROEX, fai revogada 

pela Medida Provisòria numero 1.574 de 07/08/97, que manteve os 

financiamentos para a exportaçao de bens e serviços nacionais. 

O PROEX funciona com recursos orçamentàrios da Uniao e é 

operacionalizado a partir de duas modalidades: financiamento às exportaç6es de 

bens e serviços, e sistema de equalizaçao de taxa de juros, que consiste na 

cobertura de diferenças entre as taxas de juros dos financiamentos e os custos de 

captaçao de recursos. Em ambos os casos, o financiamento poderà cobrir alé 

85% do valer exportado. Esse percentual poderà ser reduzido se o indice de 

nacionalizaçéo da mercadoria far inferior a 60%. Todavia, para alguns produtos, 

como bens de capitai e produtos de alto valer agregado, a equalizaçao de taxas 

pode cobrir 100%. 

Para adotar os desembolsos do PROEX, foram adotadas algumas medidas 

em abril de 1997, tais como sua autonomia para realizar operaç6es de 

financiamento no limite de R$5 milh6es sem consulta prévia ao Comitè de Crédito 

à Exportaçao (CECEX). Com isso, fai conferida maior agilidade operacional ao 
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PROEX, dado que o limite anterior para aprovaçao de financiamentos sem 

consulta prévia eslava fixado em R$1 milhao. Por fim, em maio de 1998, o 

Conselho Monetàrio Nacional (CMN) fiexibilizou as regras do PROEX para facilitar 

os empréstimos ao setor exportador: os exportadores jà podiam, desde entao, 

combinar os dois mecanismos de financiamento (equalizaçao de taxas de juros e 

financiamento direto às exportaç6es) alé o limite màximo de 85% do valor da 

operaçao. 

O financiamento através do PROEX tem aumentado significativamente nos 

ùltimos anos. Em 1996, por exemplo, o orçamento do programa fai de R$4 78 

milh6es para suas operaç6es, enquanlo no ano seguinte o orçamento fai da 

ordem de R$957 milh6es. No primeiro trimestre de 1998, as operaç6es 

aprovadas, vinculadas ao programa, cobriram US$3,3 bilh6es de vendas externas, 

enquanto que, em igual periodo do ano anterior, as exportaç6es vinculadas ao 

PRO EX foram da ordem de US$1, 1 bi IMo. 

E m 1997, os desembolsos do BNDES-exim e do PRO EX fora m, 

respectivamente, de US$1 ,2 bilhao e de US$266 milh6es. Segundo o BNDES, em 

1997, mais de 80% das operaç6es de financiamento às exportaç6es cobriu cerca 

de 100% do val or exportado. Para o caso do PROEX, as exportaç6es ocorridas 

vinculadas ao seu financiamento foram superiores a US3,5 bilh6es em 1997. 

Pertanto, o financiamento pùblico às exportaç6es no Brasil estava vinculado a 

cerca de apenas 9,0% do valor exportado em 1997 (US$53 bilh6es). Em que 

pese o importante crescimento do financiamento às exportaç6es, via BNDES-exim 

e PROEX, a parcela das operaç6es de exportaçao financiadas ainda é pequena 

de camparada à média internacional. 
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2.4.2. O PROEX e o caso Embraer 

As operaçoes de financiamento do BNDES-exim à Embraer contam com a 

equalizaçao de taxas de juros do Programa de Apoio a Exportaçoes. mantido com 

recursos do Tesouro Nacional. Desde 1996. o PROEX tem sido alvo das 

reclamaçoes do Canada. que alega concessao de subsidios à exportaçao dos 

jatos brasileiros. Trata-se de exportaçoes, pela Embraer, de cerca de 900 avioes, 

com subsidios concedidos pelo governo brasileiro na forma do PROEX-1. Como 

se tratava de contratos ja assinados, o governo brasileiro informou aos 

canadenses que n8o desfaria os contratos. 

O Brasil, desde entao, além de acusar a empresa canadense Bombardier 

(concorrente da Embraer no mercado de pequenos jatos) de tornar subsidios 

considerados ilegais segundo as regras do comércio internacional, vem fazenda 

alteraçoes em seu programa a pedidos da OMC. mas, ainda, sem conseguir 

apresentar um modelo consistente que nao tira as regras internacionais. Ja foram 

apresentados dois modelos de juros subsidiados para a Embraer, o PROEX-1 e o 

PROEX-2, ambos rejeitados. Atualmente, aguarda-se a analise, pela OMC, do 

PROEX-3. 

Ao longa desses quatro ano de acusaç6es, o Brasil tem feito modificaç6es 

em seu programa, como a reduçao de 3,8% para 2,5% nos niveis maximos de 

equalizaçao dos juros. Em relat6rios divulgados pela OMC, considerou-se que a 

taxa de referéncia internacional para equalizaçao de juros do PROEX, o bònus do 

Tesouro americano para dez anos mais 0,02% ao ano, ainda é inferior às taxas do 
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mercado e, diante disso, tem-se recomendado a alteraçao do programa para 

eliminar uma subvençao ilegal para a Embraer. 

Segundo o diretor do BNDES-exim, a disputa na OMC entre as duas 

empresas contribuiu para represar o fluxo de liberaçOes à Embraer, devido à 

postergaçao de alguns contratos de fornecimento da companhia brasileira. Pelos 

càlculos, esse represamento pode chegar a US$200 milh6es. Com isso, a 

participaçao da Embraer no volume total de desembolsos do BNDES-exim caiu de 

50%, em 1999, para 35%, em 2000. 

A Embraer considera a equalizaçao de juros do PROEX como a ùnica 

possibilidade para lutar em igualdade com a garantia de recompra maior e taxa de 

juros menar que a Bombardier embutiria em seus contratos, graças a melhor 

avaliaçao de risco do Canadà como paìs industrializado. 
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CAPiTULO 3 

A disputa Embraer versus Bombardier 

A disputa envolvendo as empresas de aviaçiio Embraer, do Brasil, e 

Bombardier, do Canadà, tem recebido grande destaque na imprensa brasileira nos 

ùltimos anos, principalmente a partir de julho de 1998 quando os respectivos 

paises pedem um painel, um contra o outro, depois de dois anos de negociaç6es 

infrutiferas. Além de suscitar discuss6es acerca da legalidade do Proex, um dos 

objetivos a que essa monografia se prop6e, a disputa iniciou um debate sobre as 

regras da OMC e suas implicaç6es para o pais. 

Esse terceiro capitulo tem como objetivo apresentar um breve resumo 

cronològico dessa disputa, assim como expor as posiçoes das duas empresas. A 

principal fonte bibliogràfica foram as noticias e entrevistas com executivos das 

duas companhias, todas elas publicadas nos principais jornais do pais citados na 

bibliografia dessa monografia. 

3.1. Resumo cronologico da disputa 

Em março de 1996, o Canadà alegou que o Proex reduzia a taxa de juros 

nas operaç6es da Embraer em 3,8 pontos percentuais. Dependendo do modelo 

do aviao, isso equivalerla a um subsfdio de 15% do valor da venda, perfazendo 

um montante que oscilaria entre US$2,5 milh6es a US$4,5 milh6es por aeronave. 
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Assim sendo, o Canadà decidiu requerer um consulta ao Brasi l junto à OMC em 

junho daquele mesmo ano. Como as discuss6es entre os paises nao 

progrediram, o governo canadense pediu abertura de painel no Camite de 

Arbitragem. Contudo, apòs alguns meses de debates, os governos conseguiram 

fechar um acordo diplomàtico, encerrando o painel. 

Em janeiro de 1998, o Presidente Fernando Henrique Cardoso e o Primeiro 

Ministro canadense Jean Chrétien indicaram negociadores especiais para acelerar 

a discussao diplomàtica. As conversaç6es prosseguiram alé junho, quando o 

Canadà declarou o fim da negociaçao. Em julho, o governo canadense entrou 

com nova pedido de abertura de painel na OMC para analisar o Proex. O Brasil, 

na mesma data, requeriu um painel para examinar os programas de financiamento 

à exportaçao do Canadà, Export Deve/opment Corporation (EDC). 

Os resultados de ambos os painéis foram divulgados pelo Òrgao de 

Soluçao de Controvérsias (OSC) em março de 1999. A OMC declarou ilegal o 

financiamento do Proex às aeronaves regionais. Quanto ao EDC, o painel 

considerou que duas linhas de financiamento nao cumpriam pienamente as regras 

da OMC. Eram elas a Canada Account (CC) e a Technology Partnerships Canada 

(TPC). Ambos os governos recorreram imediatamente ao òrgao de Apelaçao. 

Em agosto de 1999, este Òrgao confirmou as decis6es do OSC. Dessa forma, 

Brasil e Canadà tinham que alterar os seus programas em um periodo de noventa 

dias, ou seja, o prazo se incerraria em novembre do mesmo ano. Ao final desse 

prazo, o Canada afirmou ter alterado a TPC e a CC e requisitou à OMC um painel 

para verificar se o Brasi! havia imposto as mudanças necessérias ao Proex. O 

governo brasileiro, nao satisfeito com as alteraç6es promovidas pelo governo 
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canadense em seus programas, também requisitou um nova painel ainda em 

novembre. 

Em maio de 2000, o painel referente a Embraer declarou que o Proex nao 

havia sido modificado. A alegaçao brasileira de que nao poderia alterar o 

programa para acordos de venda anteriores à decisao da OMC é desconsiderada 

pelo Camite de Arbitragem. Jà o painel que avaliou a TPC e a CC declarou que o 

Brasil nao conseguiu provar que as duas linhas de financiamento representavam 

subsidios proibidos pela OMC. Com base nessa decisao, o governo canadense 

divulgou, ainda em maio, uma lista de produtos que poderiam receber sançao 

comercial no valor de US$700 milhiies ao longa de sete anos. A lista incluiu 

praticamente todos os produtos brasileiros importados pelo Canadà, com 

destaque para o café (que representava 20% das compras canadenses) e 

calçados. 

A partir de julho, foram iniciadas discussOes na ambito da OMC acerca do 

montante das compensaçiies que o Brasil deveria oferecer ao Canadà em virtude 

dos danos impostos pelo Proex à companhia Bombardier. O Camite de 

Arbitragem, ap6s intensos debates entre representantes brasileiros e canadenses, 

concluiu que o montante da retaliaçao poderà chegar a US$1 ,4 bilhao. Esta cifra 

corresponde a quase très anos de exportaçoes brasileiras ao Canadà (em 1999, o 

Brasil exportou aproximadamente US$500 milhoes ao pais norte-americano ). A 

OMC baseou-se nos contratos jà fechados pela Embraer, mas cujas aeronaves 

ainda nao foram entregues, para calcular o valer da retaliaçao. 

Na Ultima semana de novembre, realizou-se no Rio de Janeiro um encontro 

entre funcionérios da diplomacia brasileira e canadense. O objetivo da reuniao era 
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evitar que o Canada recorresse efetivamente às medidas compensat6rias. 

Contudo, o encontro encerrou-se sem que fosse aceita nenhuma proposta que 

agradasse a ambas as partes. A disposiçao dos canadenses em retaliar o Brasil, 

manifestada no Rio de Janeiro, poderia ser minimizada caso o governo brasileiro 

aprovasse imediatamente a mudança na taxa de equalizaçao dos juros do Proex. 

Aparentemente, somente esta medida poderia impedir o Canadà de solicitar, no 

dia 12 de dezembro (data da reuniao do Òrgao de Soluçao de Controvérsias), a 

aplicaçao de retaliaç6es comerciais contra o Brasil. 

A reuniao marcada para o dia 12 de dezembro realizou-se em Genebra e 

destinou-se, precisamente, ao pedido formai de autorizaçao para a aplicaçao da 

retaliaçao. O pedido foi concedido, até porque a ùnica maneira de barrà-lo seria o 

chamado "consenso negativo", o que significa dizer que todos os paises da OMC 

teriam de ser contra a autorizaçao, urna impossibilidade pràtica porque o Canadà, 

como é ébvio, jamais poderia ser contra o que ele préprio solicitara. 

Nessa mesma reuniao do dia 12, o embaixador brasileiro em Genebra, 

Celso Amorim, exp6s o novo modelo de Proex, que foi definido pelo Conselho 

Monetàrio Nacional e apelidado, no llamaraty, de Proex-3. Esse programa !rata 

basicamente da concessao de um novo modelo de ajuda à Embraer na forma de 

juros subsidiados, ou seja, o Proex-3 prop6e urna nova forma para o que 

derrubara o Proex. Isso acarretou ataques verbais ofensivos por parte dos 

canadenses. 

Segundo o jornal Folha de Sao Paulo de 13 de dezembro de 2000, a 

sistemàtica aprovada pelo governo brasileiro, depois do Proex-1 e 2 terem sido 

rejeitados pela OMC, determina que o apoio à Embraer, na forma de juros 
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subsidiados, seria apenas até o limite da Commerciai lnterest Rate Reference 

(CIRR). T rata-se da taxa de juros de referencia para os 29 paises supostamente 

mais industrializados do mundo, membros da OCDE (Organizaçao para a 

Cooperaçao e o Desenvolvimento Economico). É urna taxa variàvel, mas que tem 

oscilado apenas de 2% a 2,5% ao ano. Por isso mesmo, o Proex-2 havia cravado 

2,5% como o limite até o qual chegaria o apoio à Embraer. Mas a OMC rejeitou a 

taxa fixa porque, em determinados momentos, poderia ser mais alta que a CIRR. 

Pertanto, agora, o apoio governamental via Proex se limitara à taxa de referéncia 

dos paises desenvolvidos, entre eles o Canada. 

A puniçao ao Brasi!, autorizada pela OMC, nao se refere ao Proex-3, mas 

sim às exportaçiies, pela Embraer, de cerca de 900 avi6es com subsidios 

concedidos pelo governo brasileiro na forma do Proex-1. Como se tratava de 

contratos ja assinados, o governo brasileiro informou aos canadenses que nao 

desfaria os neg6cios. Como a OMC considerou o subsidio contrario às suas 

normas, autorizou, no encontro em Genebra, retaliaç6es da parte do Canada em, 

aproximadamente US$1 ,4 bilhiio sobre as exportaç6es brasileiras. 

3.2. A visao da Embraer 

A Embraer entende que na disputa travada com a Bombardier existem, 

basicamente, dois tipos de subsidios a serem considerados. A primeira categoria 

de subsidios é a destinada ao desenvolvimento e à fabricaçao dos avi6es. A 

segunda refere-se ao financiamento das vendas do produto. 
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A empresa brasileira argumenta que nao recebe qualquer subsidio relativo 

à primeira categoria. Jé. a Bombardier, ao contrario, tem sido contemplada com 

centenas de milh6es de dòlares para o desenvolvimento de seus avi6es. E, 

mesmo apòs as modificaç6es introduzidas nos seus programas por açao da OMC, 

continuaria a contar com subsidios para o desenvolvimento de tecnologias 

correlatas. Enquanto para a Embraer esses custos oneram pesadamente o 

produto, a Bombardier seria capaz de rebaixar os seus preços repassando urna 

parcela do 6nus ao contribuinte canadense. 

No que tange ao financiamento das vendas, a Embraer destaca que o 

governo brasileiro criou o Proex em razao do cusio de captaçao de recursos no 

Brasil ser muito superior ao de paises como o Canada. Caso nao existisse o 

Proex, que equaliza as taxas de juros aplicàveis ao Brasil às praticadas na OCDE, 

a Embraer né.o conseguiria concorrer com a empresa canadense, mesmo 

possuindo custos menores que a Bombardier. A desvantagem nas taxas de juros 

acerre mesmo quando os empréstimos sé.o providos por entidades internacionais, 

urna vez que as garantias do financiamento sempre envolvem a Embraer, urna 

empresa brasileira e, por conseguinte, o risco do pais. Tal risco imp6e custos 

adicionais relevantes à operaçé.o. 

Segundo Henrique Rzezinnski, vice-presidente de Relaç6es Externas da 

Embraer, o Proex foi avaliado pela OMC, ao final de dois anos de disputa, como 

um programa legitimo para reduzir as assimetrias estruturais entre economias 

desenvolvidas e em desenvolvimento. A OMC, no entanto, julgou que, por conter 

uma taxa de equalizaçao fixa, sem considerar o risco de crédito do tomador, o 

Proex deveria ser modificado para assegurar a taxa minima liquida do 

41 



financiamento, que nao poderia ser inferior à taxa minima reconhecida pela OMC. 

l sto o governo brasileiro estaria disposto a fazer, jà que vem adotando este critério 

desde novembro de 1999, data acordada com a OMC. 

Por cutro lado, o Brasil percebeu que o Canadé., através da sua agSncia de 

financiamento às exportaç6es, a EDC, financiava, diretamente ou indiretamente, 

via garantia de crédito, os clientes da Bombardier a taxa de juros abaixo da taxa 

referencial de mercado. O Brasi! denunciou essa ilegalidade na OMC que solicitou 

os documentos para que os canadenses fundamentassem a sua defesa. A 

agéncia canadense recusou-se a fornecer os documentos relativos às garantias 

de crédito sob alegaçao de que os mesmos seriam confidenciais. Mais adiante. o 

6rgao de Apelaçao da OMC sugeriu que o Brasi! abrisse um nova painel contra o 

Canadà para reparar a injustiça cometida pelo Painel de Arbitragem, que acatara a 

defesa canadense. 

Na vis8o da Embraer, é 6bvio que os mecanismos de verificaçao sugeridos 

pelo Canadà seriam totalmente inòcuos quando, alé para a pròpria OMC, as 

raz6es alegadas de "segredo de Estado" impediriam que esses documentos 

fossem conhecidos. Por fim, a empresa brasileira ressalta que o governo 

brasileiro adotou urna pastura compativel com seus compromissos internacionais. 

Concomitantemente, aceitou as recomendaç6es da OMC de ajustar o seu Unico 

instrumento de suporte às exportaç6es. 

3.3. A visiio da Bombardier 
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A Bombardier enfatiza que a OMC determinou, em quatro ocasioes, que o 

Proex, da maneira como é utilizado pela Embraer, é um subsidio ilegal e que o 

Brasil tem que ajustar o programa para que ele fique em conformidade com as 

regras da OMC. Alé o momento, o Brasil acredita que, para satisfazer a decisao 

da OMC, basta ajustar o Proex a CIRR, que faz parte de urna série de regras 

conhecidas como o Consenso da OCDE. As regras foram estabelecidas para 

serem usadas pelas Agèncias de Crédito de Exportaçao (ECA), tais como o US

Exim Bank, O Coface francés, o EDC canadense ou o BNDES-Exim brasileiro. 

Contudo, de acordo com os executivos canadenses, nao fai apenas este ajuste 

que a OMC determinou. 

A razao dessas regras é o fato de muitos paises nao disporem de mercados 

financeiros privados bem estruturados que possam oferecer recursos de apoio aos 

investimentos. Nesses casos, para evitar abusos e esquemas de financiamento 

com reduçao de taxas, os paises membros da OCDE concordaram em adotar 

normas que as agèncias de créditos de exportaçao devem respeitar sempre que 

oferecerem financiamento de auxilio às exportaç5es daqueles paises. As regras 

sao: 

---+ urna taxa minima (CIRR) baseada nos US Treasuries acrescida de um 

ponto percentual. Esta taxa se aproxima daquela paga comercialmente por 

clientes com crédito aprovado, isto é, através de transaç6es particulares que nao 

recebem auxflio governamental; 

--> dez anos de prazo para o pagamento de empréstimo lata l; 

---+ financiamento maximo de 85% do valor do centrato; 
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--> uma série de taxas aplicadas antecipadamente com o intuito de ajustar 

o pacate financeiro ao risco do comprados. 

Por ora, o Brasil aceitou seguir apenas a primeira condiçao. Ou seja, o 

Proex nao incorporou o risco do comprador. Dessa forma, este programa concede 

a mesma taxa de juros a empresas com situaç6es financeiras distintas. Esta 

pratica jamais seria cogitada para uma captaçao que envolvesse exclusivamente 

agentes privados. 

A Bombardier endossou a proposta feita pelo governo canadense, que 

previa a internalizaçao do risco do comprador, assim como a adoçao de um 

sistema que delegasse a uma terceira parte independente a possibilidade de 

revisar quaisquer propostas financeiras feitas pelo BNDES ou pela EDC 

canadense que viessem a ser contestadas. O Brasil e a Embraer recusaram 

ambos os itens da proposta do governo do Canada. 
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CAPiTULO 4 

CONCLUSÀO 

Depois do levantamento de definiç6es acerca da existencia de um subsidio, 

seguido da apresentaçao das linhas de financiamento do BNDES e da analise do 

Programa de Financiamento às Exportaç6es, o PROEX, concluiu-se que este sim, 

representa um subsidio proibido ou vermelho, segundo as regras da Organizaçao 

Mundial do Comércio. No entanto, algumas consideraçiies devem ser feitas 

quanto ao assunto de modo a nao acusar o programa deliberadamente como um 

infrator das regras internacionais. 

Como apresentado no primeiro capitulo, "pode-se afirmar a existencia de 

um subsidio se este reunir tres condiç6es: ser dado através de urna contribuiçao 

do governo, significar um beneficio conferido a urna indùstria e, finalmente, ser 

especifico a urna indùstria determinada". No caso da Embraer, caso este 

relevante urna vez que pòs o PROEX em evidencia e o levou aos tribunais da 

OMC, houve concessao de urna "contribuiçao financeira" por parte do governo à 

urna indUstria aspecifica via recursos do Tesouro Nacional quer sejam eles 

destinados ao financiamento às exportaçoes de bens e serviços ou ao sistema de 

equalizaçao de taxa de juros. 

As sucessivas mudanças às quais esse programa tem sido submetido d8o 

evid8ncias que suas regras ainda nao estao em acordo com aquelas estipuladas 

pela OMC. As acusaç6es contra o PROEX, promovidas pelo Canadà, alegam 

concess6es de subsidios à exportaçao de jatos brasileiros através de 
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financiamentos a taxas inferiores às taxas vigentes no mercado internacional, o 

que estaria prejudicando o desempenho da concorrente brasileira, a Bombardier 

canadense. 

A taxa de equalizaçao do juros do programa era, inicialmente, de 3,8%, 

passando para 2,5% posteriormente. Mas, mesmo assim, essa taxa fai rejeitada 

pela OMC, pois, em determinados momentos, poderia ser mais alta que a taxa de 

juros de referencia para os paises membros da OCDE, a Commercia/ lnterest 

Rate Reference (CIRR). Desde entao, o PROEX vem sendo alterado sem ainda 

se ter chegado a um programa condizente com as regras de comércio 

internacional. 

Ao meu ver, a Bombardier està correla em utilizar a legislaçao existente 

para exigir alteraç6es no PROEX. Mas também, o momento parece oportuno 

para que o governo brasileiro promova, com o auxilio de outros governos 

interessados, uma ampia e profunda discussao na OMC acerca da conveniéncia 

e, principalmente, da justiça de se adotar regras da OCDE para um cenàrio 

internacional de grande assimetrias. 

Além dos pafses em desenvolvimento nao terem participado da formulaçao 

das regras da organizaçao das economias mais ricas do pianeta, tais regras 

refletem uma realidade significativamente diferente daquela encontrada nos 

demais pafses que nao sao membros da OCDE, os quais possuem estruturas de 

financiamento e mercado de capitais distintos daquele encontrados no paises 

ricos. 

Por fim, conclui-se que a politica de apoio à exportaçao do PROEX 

configura uma oferta de vantagens às exportaç6es brasileiras, considerada desleal 
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segundo as regras estabelecidas pela OMC para o comércio internacional. No 

entanto, é evidente que o PROEX contribuiu na forma de "equilibrar o jogo" na 

competiçao do mercado internacional, retirando as desvantagens intrinsecas às 

exportaçoes brasileiras. 
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